[image: ][image: ]
[bookmark: _Hlk169772609]Oficio Nº 106/2025/GVTC 
Sumaré, 09 de Abril de 2025

Ilmo. Sr.
General Roberto Sebastião Peternelli Junior
DD.: Secretário de Segurança

Convieram e este vereador moradores da Avenida Emilio Bosco, no quarteirão compreendido dos números 1200 e 1267 solicitando providências em relação aos eventos que estão ocorrendo, nas noites de sextas e sábados, defronte aos estabelecimentos comerciais Adega GL e Adega Everlast, respectivamente.
Os moradores nos relataram que nesses eventos os participantes extrapolam no volume do som, com músicas estridentes, existe um consumo acentuado de bebidas alcóolicas e fazem uso de narguilés.
Considerando as legislações municipais, Lei nº 3366/99, Lei nº 4312/06, Lei nº 5833/16 e Lei nº 7059/23 que proíbem tais eventos no que diz respeito a som alto.
Considerando as legislações que proíbem o uso de narguilés em vias públicas, como a Lei º 12.546/2011.
Reconhecendo o Artigo 42 incisos I e III da Lei 3688/1941 – Lei das Contravenções Penais.
Diante do acima exposto e de toda proteção legal que os moradores, trabalhadores, estudantes, donas de casa, idosos possuem, solicito o patrulhamento ostensivo as sextas e sábados, no período noturno nos comércios existentes na Avenida Emilio Bosco nºs 1200 e 1267 a fim de assegurar à todos o direito ao sossego público.
Na certeza de ter demonstrado de modo sucinto a importância da presente solicitação, aguardamos as devidas providências, e no ensejo agradecemos a atenção dispensada quando de nossas solicitações.

Atenciosamente,
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SEBASTIÃO ALVES CORREA 
TIÃO CORREA – Vereador/PSDB
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